
20/03/2023, 15:55 SEI/TRE-ES - 0922277 - Contrato

https://sei.tre-es.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=950797&infra_sist… 1/10

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO

CONTRATO Nº 05 / 2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
05/2023,  CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO,  E O
INSTITUTO DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO – PRODEST.
 

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, pessoa
jurídica de direito público interno, órgão da Administração Direta  do Poder Judiciário, doravante
denominado CONTRATANTE, inscrito no CNPJ sob o n° 03.910.634/0001-70, com sede na Av. João
Batista Parra, nº 575, Enseada do Suá, Vitória/ES, CEP 29.052-123, representado legalmente pelo seu
Diretor Geral, ALVIMAR DIAS NASCIMENTO,  nomeado pelo Ato da Presidência  nº 258, de
22/12/2003, CPF/MF nº ***.280.887-**, e o INSTITUTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - PRODEST, autarquia estadual,
estabelecido na Av. João Batista Parra, nº 465, Enseada do Suá, Vitória/ES, CEP 29.050-925, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 28.162.790/0001-20, doravante denominado CONTRATADA, criada pela Lei
Complementar nº 315/2004 publicada em 03/01/2005, alterada pela LC nº 360/2006 publicada em
31/03/2006, neste ato representado legalmente por seu Diretor Presidente, MARCELO AZEREDO
CORNÉLIO, CPF/MF nº ***.283.177-**, nomeado pelo Decreto Estadual nº 2684-S, de 21/12/2021, e
pela Diretora Administrativa e Financeira, MÁRCIA MARION BALLARINI, CPF/MF nº ***.741.337-
**, nomeada pelo Decreto Estadual nº 540-S de 21/01/2019, resolvem firmar o presente contrato de
prestação de serviços, por dispensa de licitação nos termos no inc. XVI  do art. 24 da Lei Federal nº
8.666/93 e alterações posteriores, juntamente com a proposta apresentada pela contratada, ficando, porém,
ressalvadas como não transcritas as condições nela estipuladas que contrariem as disposições deste
contrato que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de tecnologia da informação, cujo
detalhamento, especificações e condições encontram-se no ANEXO I do presente instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 Fazem parte integrante deste contrato todos os documentos e instruções que compõem o processo nº
0005758-19.2022.6.08.8000, completando-o para todos os fins de direito, independente de sua transcrição,
obrigando-se as partes em todos os seus termos.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
3.1 Fica estabelecida a forma de execução indireta no regime de empreitada por preço unitário, nos termos
do art. 10, inc. II, “b” da Lei Federal no 8.666/93.
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E REAJUSTAMENTO
4.1 O valor mensal estimado da presente contratação é de R$ 8.838,80 (oito mil oitocentos e trinta e oito
reais e oitenta centavos)  e de R$ R$ 530.328,00 (quinhentos e trinta mil trezentos e vinte e oito reais) para
o período de 60 (sessenta) meses, sendo:

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. (ESPAÇO) PREÇO UNIT. (R$) PREÇO TOTAL (R$)
Sala Telecom U 10 127,46 1.274,60
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Sala Cofre U 42 180,10 7.564,20

4.1.1 O não cumprimento dos níveis de serviço pactuados ensejará a aplicação de desconto sobre o
valor total mensal dos serviços cujo acordo de nível de serviço não tenha sido cumprido, nos moldes
delineados no anexo I do presente ajuste.

4.2 Os preços praticados no presente contrato serão os previstos na Tabela de Preços do PRODEST para as
contratações com os órgãos e entidade da Administração Pública, referente ao ano de 2023.

4.2.1 A tabela de preços do PRODEST será atualizada sempre em 01 de janeiro de cada ano pela
variação do índice nacional de preços do consumidor INPC/IBGE, considerando os últimos 12 (doze)
meses que antecedem, cabendo ao contratante a complementação orçamentária necessária a partir
dessa data.

4.3 A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte interessada
comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe,
diretamente, em majoração ou minoração de seus encargos.

4.3.1 Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no
item anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada
minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada.
4.3.2 Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de
previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da
formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da variação
inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento.
4.3.3 – Não será concedida a revisão quando:

a) ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;
b) o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da
proposta definitiva ou após a finalização da vigência do contrato;
c) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos
à parte interessada;
d) a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos,
incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento.
e) houver alteração do regime jurídico-tributário da CONTRATADA, ressalvada a hipótese de
superveniente determinação legal.

4.4 A revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida de análise pela Secretaria de
Estado de Controle e Transparência – SECONT e Procuradoria Geral do Estado.
4.5 O reajuste será efetuado por meio de simples apostilamento, nos termos do artigo 65, parágrafo 8º, da
Lei Federal nº 8.666/93, dispensada a análise prévia pela Procuradoria Geral do Estado.
4.6 A criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos, quando ocorridas após a data de apresentação da
proposta definitiva e desde que acarretem comprovada repercussão no equilíbrio econômico-financeiro
deste contrato, implicará a revisão de preços para mais ou para menos, adotando-se como índice de
correção a alíquota prevista na lei respectiva.
4.7 As revisões e reajustes a que o contratado fizer jus, mas que não forem requeridas formalmente durante
a vigência deste contrato, serão consideradas renunciadas com a assinatura da prorrogação contratual com
base no art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93, ou com o encerramento do contrato.
4.8 No caso de prorrogação deste contrato sem expressa ressalva no respectivo Termo Aditivo do direito
da CONTRATADA ao recebimento da importância devida à título de reajuste ou revisão, em qualquer de
suas hipóteses, relativa a período anterior a sua assinatura, caracterizará renúncia irretratável a esse direito.
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1 Até o dia 05 (cinco) de cada mês a CONTRATADA emitirá o DUA/SEFAZ referente aos serviços
prestados no mês anterior encaminhando-o ao CONTRATANTE para pagamento, que deverá ser efetuado
até o décimo dia útil após o recebimento do mesmo, ficando ainda a critério da CONTRATANTE efetuar o
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pagamento através de transferência intraorçamentária, mediante depósito em Conta “C” do PRODEST –
Banco: Banestes S/A – agência: 0076 – c/c: 10467157.
5.2 Ocorrendo erro na apresentação do DUA/SEFAZ, este será devolvido à CONTRATADA para
retificação, ficando estabelecido que o pagamento será efetuado após a apresentação de DUA/SEFAZ
devidamente retificado.
5.3 O não pagamento no prazo estipulado no item acima, incidirá multa financeira nos seguintes termos:

V.M = V.F x (12/100) x (ND/360)
Onde:

V.M. = Valor da Multa Financeira.
V.F. = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso.

ND = Número de dias em atraso.
5.4 A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente ao estabelecido na Lei Federal nº 4.320/64, assim
como na Lei Estadual nº 2.583/71 (Código Financeiro) e alterações posteriores.
5.5 Nenhum pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, enquanto perdurar qualquer pendência de
execução ou obrigação imposta, sem que disto gere direito a reajustamento do preço praticado por ocasião
do inadimplemento contratual.
5.6 Os pagamentos poderão ser sustados pela CONTRATANTE nos seguintes casos:
a) Não cumprimento das obrigações assumidas por força deste ajuste, que possa de qualquer forma
prejudicar a CONTRATANTE;
b) inadimplência de obrigações do CONTRATADO para com a CONTRATANTE.
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE INÍCIO E DA DURAÇÃO DO CONTRATO
6.1 A execução do serviço ajustado terá início na data de assinatura deste instrumento e terá vigência de 60
(sessenta) meses, com base no inc. II do Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93.

6.1.1 Caberá a CONTRATANTE providenciar a publicação do aviso a que se refere o art. 26 da Lei
nº 8.666/93, que substitui a publicação do extrato do contrato mencionada no art. 61 do mesmo
diploma legal, e a publicação dos termos aditivos ao presente contrato na imprensa oficial.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS FONTES DE RECURSOS
7.1 Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este contrato correrão no Programa de
Trabalho nº 02.122.0033.20GP.0032 - Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral
no Estado do Espírito Santo, Elemento Despesa no 339040 – Serviços Tecnologia da Informação e
Comunicação - PJ, Nota de Empenho nº    2023NE000189 de 06/03/2023, do orçamento da
CONTRATANTE para o exercício de 2023.
CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES
8.1 DO CONTRATANTE
8.1.1 Designar servidor(es) responsável(is) para o acompanhamento dos serviços.
8.1.2 Disponibilizar à CONTRATADA todos os elementos básicos e dados e/ou informações que se
fizerem necessários à execução dos serviços contratados.
8.1.3 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre quaisquer irregularidades identificadas durante a
execução dos serviços.
8.1.4 Acompanhar os serviços prestados efetuando os contatos necessários com a CONTRATADA.
8.1.5 Efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste contrato.
8.1.6 Manter junto à CONTRATADA, devidamente atualizado, seu cadastro de servidores autorizados a
demandar os serviços contratados e responsável técnico, sendo necessário informar: nome completo, e-
mail, endereço e telefone comercial, cargo, setor onde trabalha e número funcional.
8.1.7 Efetuar abertura de solicitações de atendimentos (SAs) por intermédio, exclusivo, da central de
atendimento da CONTRATADA, inclusive no que pertine a sinalização para início da prestação dos
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serviços.
8.1.8 Submeter previamente, à CONTRATADA, suas novas demandas, nas quais deverão ser apresentados
os requisitos técnicos mínimos necessários para fins de análise de viabilidade técnica e/ou disponibilidade
de recursos para o atendimento.
8.1.9 Manter regular o licenciamento dos softwares que, porventura, seja de sua competência, em
observância à legislação vigente, não podendo a CONTRATADA vir a ser responsabilizada por qualquer
penalidade advinda do seu descumprimento.
8.1.10 Observar e cumprir as regras e responsabilidades de sua competência, conforme dispõem os anexos
que integram o presente instrumento.
8.1.11 Conhecer, cumprir e fazer cumprir a Política de Segurança da Informação da Prodest (disponível
para consulta no site “seguranca.prodest.es.gov.br”), especialmente no tocante aos termos aplicáveis a esta
contratação, sob pena de adoção das punições cabíveis.
8.1.12 Observar para que a utilização dos serviços contratados não coloque em risco a integridade ou
disponibilidade dos recursos ou ambientes tecnológicos do PRODEST ou do Governo do Estado do ES,
cause incidente de segurança que os afete, ou permita práticas ilegais que firam a legislação em vigor,
podendo o PRODEST suspender temporariamente os serviços contratados, se necessário sem aviso prévio,
até que a contratante elimine a causa que motivou a suspensão.
8.1.13 Observar e cumprir o Decreto Estadual nº 4505-R, de 2019 e suas alterações posteriores, bem como
a Portaria SEGER/PGE/SECONT nº 49-R/2010 e suas alterações posteriores, no que couber.
8.2 DA CONTRATADA
8.2.1 Executar os serviços contratados por intermédio de técnicos especializados.
8.2.2 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias,
no percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato.
8.2.3 Informar ao CONTRATANTE os meios para abertura de solicitações de atendimentos, mantendo-os
devidamente atualizados.
8.2.4 Observar e cumprir as regras e responsabilidades de sua competência, conforme dispõem os anexos
que integram o presente instrumento.
8.2.5 Observar e cumprir o Decreto Estadual nº 4505-R, de 2019 e suas alterações posteriores, bem como
a Portaria SEGER/PGE/SECONT nº 49-R/2010 e suas alterações posteriores, no que couber.
8.2.6 Atualizar o cadastro de servidores autorizados a demandar serviços de acordo com o requisitado
formalmente pela CONTRATANTE.
8.2.7 Registrar somente as demandas de serviços provenientes dos representantes indicados formalmente
pela CONTRATANTE.
8.2.8 Promover a análise crítica e de viabilidade técnica das demandas cientificando à CONTRATANTE
quanto à disponibilidade do recurso.
8.2.9 Comunicar ao tribunal qualquer alteração no quadro societário e/ou no quadro de empregados que
contrarie as disposições da Resolução CNJ nº 07/2005 e alterações posteriores.
8.2.10. Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação exigidas na contratação.
8.3 DE AMBAS AS PARTES
8.3.1 As partes tratarão reciprocamente, com a devida confidencialidade, todas as informações de caráter
sigiloso às quais terão acesso ou conhecimento durante a vigência da relação contratual, mesmo após seu
encerramento ou extinção do vínculo entre as partes, por tempo indeterminado ou pelos prazos previstos
na legislação em vigor – à exceção de quando autorizado pelo proprietário da informação, ou se requerido
por força de lei ou mandado judicial.
8.3.2 Da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais   
a) As partes obrigam-se a cumprir o disposto na Lei nº 13.709/2018 em relação aos dados pessoais a
que venham ter acesso em decorrência da execução contratual, comprometendo-se a manter sigilo e
confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis –
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repassadas em decorrência da execução contratual, sendo vedada a transferência, a transmissão, a
comunicação ou qualquer outra forma de repasse das informações a terceiros, salvo  as  decorrentes
de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 
b) É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da
execução contratual,  para finalidade distinta da  contida no objeto da contratação, sob pena de
responsabilização administrativa, civil e criminal.   
c) A Contratada fica obrigada a comunicar ao Contratante, em até 24 (vinte e quatro) horas,  a contar da
ciência do ocorrido,  qualquer incidente de segurança aos dados pessoais repassados em decorrência desta
contratação e a adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.   
d) As partes obrigam-se a proceder, ao término do prazo de vigência, à eliminação dos dados pessoais a
que venham ter acesso em decorrência da execução contratual, ressalvados os casos em que a manutenção
dos dados por período superior decorra de obrigação legal. 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES
9.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA à aplicação de multa de
mora, nas seguintes condições:
a) Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir sobre o valor
total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o contrato encontre-se
parcialmente executado;
b) Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de execução dos serviços;
c) A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
10.1 A execução deste contrato será acompanhada pelo servidor Dirceu Roque Zanotelli Junior,
dirceu.junior@tre-es.jus.br, (27) 2121-8659) designado pela Administração, nos termos do art. 67 da Lei
Federal nº 8.666/93, que deverá atestar a realização dos serviços contratados, para cumprimento das
normas estabelecidas nos arts. 62 e 63 da Lei Federal nº 4.320/1964.

10.1.1 Em caso da necessidade de substituição do responsável técnico acima designado deverá a
CONTRATANTE encaminhar à CONTRATADA tal alteração de acordo com o item 8.1.6 do presente
instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA
11.1 Representarão a CONTRATADA na execução do ajuste, como prepostos, Leonardo Toniati e
Wideraldo Patrocínio, analistas de informática.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO
12.1 A rescisão do contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79 da Lei
Federal nº 8.666/93, com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS e DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
13.1 As omissões e os conflitos decorrentes deste contrato deverão ser, preferencialmente, resolvidos
administrativamente entre as partes, levando em consideração o interesse público e os princípios
estatuídos no “caput” do art. 32 da Constituição Estadual, entre eles, os princípios da razoabilidade e
proporcionalidade, desde que não comprometam a finalidade pública institucional das partes, cabendo,
especialmente a aplicação da Lei Federal nº 8.666/93, do Decreto Estadual nº 2.991-R, de 05 de abril de
2012 e suas alterações posteriores, bem como a Portaria SEGER/PGE/SECONT nº 49-R/2010 e suas
alterações posteriores, no que couberem, sem prejuízo da aplicação de legislação específica sobre a
tecnologia da informação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ADITAMENTOS
14.1 O presente contrato poderá ser aditado, nas hipóteses previstas em Lei, após manifestação formal da
Procuradoria Geral do Estado.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS
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15.1 Os recursos, a representação e o pedido de reconsideração somente serão acolhidos nos termos do art.
109, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO
16.1 Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal de Vitória/ES, para dirimir qualquer dúvida
ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato lavrado,
assinado e datado eletronicamente pelas partes.
 

ANEXO I - CONDIÇÕES TÉCNICAS E DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

1. Atendimento
1.1 O Prodest conta com equipe própria e capacitada, dedicada aos clientes, nas seguintes condições:

1.1.1 Para requisições: suporte em horário comercial (8h30 às 18h);
As demandas de serviços deverão ser registradas na ferramenta de Service Desk do Prodest,
disponível no endereço https://servicedesk.prodest.es.gov.br/. Dúvidas e informações pelo telefone:
(27)3636-7200.
1.1.2 Para incidentes: suporte 24 x 7 x 365 dias, através do telefone (27)3636-7201.

1.3 Os serviços somente poderão ser demandados por pessoas autorizadas pelo cliente;
1.4 Eventuais falhas ou erros na solicitação de serviços ao Prodest (tais como informações incompletas ou
equivocadas) são de responsabilidade, exclusiva, do cliente, ficando sujeita à renovação do SLA.
1.5 Após o registro da Solicitação de Atendimento (SA) o tempo estimado para o atendimento às
requisições será informado na notificação da SA. Nos casos de incidentes o tempo para a solução
dependerá de sua gravidade e extensão.
2. Manutenções
2.1 Manutenções programadas no Data Center: executadas em horário não comercial sempre que
necessárias, durante as quais os serviços poderão ficar indisponíveis.
2.2 O Prodest comunicará antecipadamente a data prevista para a realização dos serviços e a estimativa de
indisponibilidade do sistema e/ou serviço.
2.3 Manutenções emergenciais: executadas em situações excepcionais, durante as quais os serviços
poderão ficar indisponíveis. O Prodest comunicará possíveis indisponibilidades na prestação dos serviços.
3. Nível de Serviço (SLA)
3.1 O período de apuração do nível do serviço será do primeiro ao último dia de cada mês, sendo que na
contabilização do SLA não serão computados os tempos de indisponibilidade ocasionados pelos seguintes
motivos:

3.1.1 Imperícia, imprudência, condutas negligentes ou dolosas do cliente;
3.1.2 Falhas, problemas de compatibilidade ou vícios em produtos ou serviços contratados pelo
cliente junto a terceiros;
3.1.3 Falhas ou vícios nos equipamentos do cliente e/ou irregularidades na respectiva operação pela
mesma;
3.1.4 Falhas em programas e sites físicos de responsabilidade do cliente;
3.1.5 Suspensão da prestação dos serviços contratados por determinação de autoridades competentes,
ou por descumprimento de cláusulas do presente contrato;
3.1.6 Desapropriação, ordens, proibições ou outros atos emanados pelo Poder Público, seus agentes
e/ou quem suas vezes fizer;
3.1.7 Manutenção programada e negociada entre as partes;
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3.1.8 Incidentes (incluindo os de segurança da informação) nos ativos do cliente.
3.2 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, ou por não cumprimento dos
níveis de serviço pactuados, será aplicado desconto à razão de 0,3% (três décimos por cento), sobre o
valor total dos serviços, cujo acordo de nível de serviço não tenha sido cumprido, não podendo exceder,
cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor do contrato.
4. Detalhamento dos serviço

ANEXO II - TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO 

CONSIDERANDO que, em razão do CONTRATO PRINCIPAL, a Contratada poderá vir a ter acesso
a informações confidenciais do Contratante;
CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as condições de revelação destas informações confidenciais,
bem como definir as regras para o seu uso e proteção;
Resolvem celebrar o presente  TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE
SIGILO  doravante  TERMO,   acordo vinculado ao  CONTRATO PRINCIPAL, de acordo
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com Procedimento Administrativo n.º 0005758-19.2022.6.08.8000 e mediante as seguintes cláusulas e
condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
O objeto deste  TERMO  é prover a necessária e adequada proteção às  INFORMAÇÕES
CONFIDENCIAIS fornecidas pelo Contratante à Contratada, em razão do CONTRATO PRINCIPAL.
CLÁUSULA SEGUNDA
DAS INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS
As estipulações e obrigações constantes do presente instrumento serão aplicadas a toda informação escrita,
verbal ou de qualquer outro modo apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se
limitando a: know-how, base de dados, técnicas, designs, especificações, desenhos, cópias, diagramas,
fórmulas, modelos, amostras, fluxogramas, croquis, fotografias, plantas, programas de computador, discos,
disquetes, fitas, contratos, listagens e documentações com informações confidenciais, processos, projetos,
outras informações técnicas, demais documentos e informações utilizados na execução dos serviços do
contrato, dentre outros, denominadas  INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS,  a que, diretamente ou
através de seus diretores, empregados e/ou prepostos, venham lhe ser confiadas durante e em razão das
tratativas realizadas e do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as PARTES.
Parágrafo Primeiro - A  Contratada  se obriga a manter o mais absoluto sigilo com relação a todas
as   INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS que venham a ser fornecidas pelo Contratante.
Parágrafo Segundo - Compromete-se, outrossim, a Contratada a não revelar, reproduzir, utilizar ou dar
conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir que nenhum de seus diretores,
empregados e/ou prepostos, faça uso dessas INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS de forma diversa da
de executar o CONTRATO PRINCIPAL.
Parágrafo Terceiro - A Contratada deverá tomar as devidas providências para que as INFORMAÇÕES
CONFIDENCIAIS  fiquem restritas ao conhecimento dos diretores, empregados e/ou prepostos que
estejam diretamente envolvidos nas atividades, discussões, análises, reuniões e negócios, devendo
cientificá-los da existência deste Termo e da natureza confidencial destas informações.
CLÁUSULA TERCEIRA
DAS LIMITAÇÕES DA CONFIDENCIALIDADE
As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às informações que:
I – Sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação;
II – Tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, estranhos ao presente TERMO;
III – Sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do Governo, somente
até a extensão de tais ordens, desde que as partes cumpram qualquer medida de proteção pertinente e
tenham sido notificadas sobre a existência de tal ordem, previamente e por escrito, dando a esta, na
medida do possível, tempo hábil para pleitear medidas de proteção que julgar cabíveis.
CLÁUSULA QUARTA
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES
A Contratada se compromete e se obriga a utilizar a INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL revelada pelo
Contratante  exclusivamente para os propósitos da execução do  CONTRATO PRINCIPAL, mantendo
sempre estrito sigilo acerca de tais informações.
Parágrafo Primeiro - A  Contratada  se compromete a não efetuar qualquer cópia da informação
confidencial sem o consentimento prévio e expresso do Contratante.
I - Este consentimento será dispensado para cópias, reproduções ou duplicações para uso interno, para os
fins acima referidos, pelos diretores, empregados e/ou prepostos que necessitem conhecer tal informação,
para os objetivos do CONTRATO PRINCIPAL.
Parágrafo Segundo - A Contratada compromete-se a dar ciência deste TERMO à direção e empregados
que atuarão direta ou indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL, bem como a obter deles
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o aceite formal das obrigações aqui dispostas.  
I – A Contratada deverá firmar acordos por escrito com seus empregados visando garantir o cumprimento
de todas as disposições do presente  TERMO  e dará ciência à  Contratante  dos documentos
comprobatórios.
Parágrafo Terceiro - A  Contratada  obriga-se a tomar todas as medidas necessárias à proteção
da  INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL  do Contratante, bem como para evitar e prevenir revelação a
terceiros, exceto se devidamente autorizado por escrito pelo Contratante.
Parágrafo Quarto - A Contratada tomará as medidas de cautela cabíveis, na mesma proporção em que
tomaria para proteger suas próprias informações confidenciais, a fim de manter as informações
confidenciais em sigilo.
Parágrafo Quinto – A  Contratada  compromete-se a separar as  INFORMAÇÕES
CONFIDENCIAIS  de propriedade da  Contratada  dos materiais confidenciais de terceiros para evitar
que se misturem.
Parágrafo Sexto - A Contratada se obriga a submeter-se, na execução do CONTRATO PRINCIPAL,
às diretrizes da Política de Segurança da Informação da Contratada e normativos correlacionados.
CLÁUSULA QUINTA
DO RETORNO DE INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS
Todas as INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS  reveladas pelo Contratante à Contratada permanecem
como propriedade exclusiva do Contratante, devendo a esta retornar imediatamente assim que por ela
requerido, bem como todas e quaisquer cópias eventualmente existentes.
CLÁUSULA SEXTA
DA VIGÊNCIA
O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a data de sua
assinatura até expirar o prazo de classificação das  INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS  a que
a Contratada teve acesso em razão do CONTRATO PRINCIPAL.
CLÁUSULA SÉTIMA
DAS PENALIDADES
A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das informações, devidamente comprovada, possibilitará a
imediata aplicação de penalidades previstas conforme disposições contratuais e legislações em vigor que
tratam desse assunto, podendo até culminar na rescisão do  CONTRATO PRINCIPAL  firmado entre
as  PARTES. Neste caso, a  Contratada, estará sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou
recomposição de todas as perdas e danos sofridos pelo Contratante, inclusive as de ordem moral, bem
como as de responsabilidades civil e criminal, as quais serão apuradas em regular processo administrativo
ou judicial, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, conforme Art. 87 da Lei nº. 8.666/93.      
CLÁUSULA OITAVA
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Este TERMO é parte integrante e inseparável do CONTRATO PRINCIPAL.
Parágrafo Primeiro - Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste instrumento, ou
quanto à execução das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se casos omissos,
as PARTES buscarão solucionar as divergências de acordo com os princípios de boa-fé, da eqüidade, da
razoabilidade, da economicidade e da moralidade.
Parágrafo Segundo – O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de dúvida e, salvo
expressa determinação em contrário, sobre eventuais disposições constantes de outros instrumentos
conexos firmados entre as partes quanto ao sigilo de informações, tal como aqui definidas.
Parágrafo Terceiro – Ao assinar o presente instrumento, a Contratada manifesta sua concordância no
sentido de que:
I – A  Contratante  terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer motivo, auditar e monitorar as
atividades da Contratada na execução do CONTRATO PRINCIPAL.
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II – A Contratada deverá disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente pelo Contratante, todas as
informações requeridas pertinentes ao CONTRATO PRINCIPAL.
III – A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das condições estabelecidas
neste instrumento, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os direitos, que poderão ser exercidos
a qualquer tempo;
IV – Todas as condições, termos e obrigações ora constituídos serão regidos pela legislação e
regulamentação brasileiras pertinentes;
V – O presente TERMO somente poderá ser alterado mediante termo aditivo firmado pelas partes;
VI – Alterações do número, natureza e quantidade das informações disponibilizadas para
a  Contratada  não descaracterizarão ou reduzirão o compromisso e as obrigações pactuadas
neste TERMO, que permanecerá válido e com todos seus efeitos legais em qualquer uma das situações
tipificadas neste instrumento;
VII – O acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de qualquer uma das informações
disponibilizadas para a  Contratada, serão incorporados a este  TERMO, passando a fazer dele parte
integrante, para todos os fins e efeitos, recebendo também a mesma proteção descrita para as informações
iniciais disponibilizadas;
VIII – Este  TERMO  não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das  PARTES, ou suas
filiadas, nem em obrigação de divulgar  INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS  para a outra Parte, nem
como obrigação de celebrarem qualquer outro acordo entre si.
CLÁUSULA NONA
DO FORO
As PARTES elegem o foro da Justiça Federal de Vitória/ES para dirimir quaisquer dúvidas originadas do
presente Termo, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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